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SÃO PAULO URBANISMO
Núcleo de Gestão de Contratos

Rua Líbero Badaró, 504, 16º. Andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01008-906
Telefone: 11-3113-7500

 

 

TERMO DE ADITAMENTO 02 AO CONTRATO Nº 7810.2020/0001007-5
 

PROCESSO Nº 7810.2020/0001007-5

CONTRATANTE: SÃO PAULO URBANISMO – SP-URBANISMO

CONTRATADA: OCEANO PRODUÇÕES DE EVENTOS EIRELI - EPP

OBJETO DESTE TERMO: Prorrogação de prazo contratual

 

Pelo presente instrumento par�cular, de um lado a SÃO PAULO URBANISMO – SP-Urbanismo, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 43.336.288/0001-82, com sede nesta Capital na Rua Líbero Badaró, nº 504, 16º andar,
neste ato representada por seu Presidente, Sr. Cesar Azevedo e por seu Diretor Administra�vo e
Financeiro, Sr. Waldir Agnello, ao final assinados, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e de
outro lado a empresa OCEANO PRODUÇÕES DE EVENTOS EIRELI - EPP, com sede na Estrada Keida Harada,
nº 2.371 – Vila Ipelândia – Suzano/SP, CEP 08620-050, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.959.865/0001-05,
neste ato representada por seu Representante Legal, Sr. Rafael Garcia Alves, conforme seus estatutos, ao
final assinado, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o presente Termo de
Aditamento conforme Resolução de Diretoria DEO Nº 06/2023 (sei 089285973) e Despacho Autorizatório
(sei 089320587), bem como cláusulas abaixo:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO

1.1. O objeto do presente aditamento consiste na prorrogação da vigência contratual por um período de
90 (noventa) dias, a par�r de 18/09/2023, ou até a conclusão do novo certame licitatório, ressaltando que
tal renovação poderá ser interrompida, a qualquer tempo, assim que celebrado o novo ajuste.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO

2.1. Em decorrência da prorrogação da vigência do contrato, fica estabelecido para o período aditado, o
valor mensal de R$ 18.996,32 (dezoito mil, novecentos e noventa e seis reais e trinta e dois centavos),
perfazendo um valor total de R$ 56.988,96 (cinquenta e seis mil, novecentos e oitenta e oito reais e
noventa e seis centavos);

2.2. As despesas decorrentes do presente aditamento, correrão por conta dos recursos indicados nas
Notas de Empenho nº 84774/2023 (sei 089620484) e nº 84776/2023 (sei 089620490), que onerarão a
dotação orçamentária nº 74.10.27.813.3015.2118.3.3.90.39.00.00.1.500.9001, observado o princípio
orçamentário da anualidade.






